04) EMENDA SUBSTITUTIVA:

O artigo 33 passa ter a seguinte redação:

Art. 33 – Estão inseridas na Zona de Preservação Permanente e consideradas como non aedificandi, numa faixa de 15,00 (quinze) m, as áreas rurais situadas no entorno das nascentes, entorno dos lagos artificiais e em ambas as margens de todos os cursos de água do Município, nos termos de legislação federal e estadual pertinentes e em consonância com o Anexo IV.2 – Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico.

